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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA 

FONEIFAX (0xx18) 3277-1121 / 3277-1122 

AV. PREFEITO JOÃO BORGES FRIAS, 435 - CEP 19250-000 - CNPJ (MF) 44.872.778/0001-66 

LEI N.° 1005/2008 
De 1° de julho de 2008. 

DISPÕE SOBRE: Abertura de Crédito 
Adicional Especial. 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei: 

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei .  

Art. 1°: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contabilidade Municipal, um 
Crédito Adicional Especial. até a importância de RS 117.000.00 (cento e dezessete mil 
reais), destinado a aquisição de Máquina e Implementos Agrícolas — Mecanização 
Agrícola, com a seguinte funcional programática: 

02 — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.11 — AGRICULTURA 
02.11.01 — CASA DA AGRICULTURA 
4.4.90.52 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05 — CONVENIO COM A UNIÃO 	 RS 117.000,00 

Art. 2°: A cobertura do crédito de que trata o artigo anterior será efetuada com recursos 
oriundo do Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento—MAPA..RS 117 000.00 

Art. 3°: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sandovalina, 1° de julho de 2008. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local 
de costume. 

Q •°-- t-„tr■ S)," 
elaise Farias Padovan 

Diretora Administrativa 
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EDITAIS 
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LEI 14., 10051201001 
Donde 11162000 , 

DtSPOE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Especai. 

DIVALDO PEREIRA DE 01 IVFIRA. Prelado Miznicipal de 
Sandovalina, Estado do São Paulo. no 11150 do :MAIS atribukbas lagak que 
ene st10 conferidas por Lei; 

FAZ SABER, que a CarnWil Municipal aprovou e ele s.mciona 
e promulga a seguinte lei: 

An. I*: Fka o Poder Exeouevo autorizado a ata na Coletada:h  IÃfld-
pai. um  Crédito Adicional Especial. até a importância de R$ 117.000.00 
telinto e animismo mu roais). destinado a aluisig10 da 0,4~a • iria" 
MIMOS Agicolas - Mecanização Agic oh. com  a soyarile troiana! pro-
gram:Seca 

02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.11 - AGRICULTURA 
02.11.01 - CASA DA AGRICULTURA 
4.4M0.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05 - CONVENCI COM A UNIÃO 	 RS 117.000.00 
Art. 29: A cobertura do aódb de que trata o salgo anterior sara efetuada 
com reagiu,' oriundo do Ministano da Agricultura. Pecuária e Abasteci-
mento-MAPA.FIS 117.000.00 

Art. 31: Esta lei entrará em vigor na data do sua publeacao. ~das as 
desposções em contráno 

Umbrais-ia, 1° de Iro de 1008 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Publicado o registrado nesta Secretaria Administrativa na 
data supra e afixado em local de costumo. 

gelar, Farias Padovan 
~tora Administrativa 



Câmara Municipal de Sandovalina 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 57.318.867/0001-07 	 Home P e: www.camarasandovaiina.s ov.br 

AUTÓGRAFO N° 1004/2008 
De 30 de Junho de 2008. 

Dispõe Sobre:-  "Abertura de Crédito Adicional 
Especial." 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, COMARCA 
DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Art. 1°: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contabilidade Municipal, um 
Crédito Adicional Especial, até a importância de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil 
reais), destinado a aquisição de Máquina e Implementos Agrícolas — Mecanização Agrícola, 
com a seguinte funcional programática: 

02 — PREFEITURA MUNICIPAL 
02.11 — AGRICULTURA 
02.11.01 — CASA DA AGRICULTURA 
4.4.90.52 — EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05 — CONVENIO COMA UNIÃO 	 R$ 117.000,00 

Art. 2°: A cobertura do crédito de que trata o artigo anterior será efetuada com recursos 
oriundo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento—MAPA..R$ 117.000,00 

Art. 3°: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 30 de Junho de 2008. 

JOSÉ/Át(TÔNIO DE LIMA 
Presidente 

.1 	. 
GILMAR D ESU FERREIRA 

Diretor de' Administrativo 
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